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Referente: Resolução Normativa nº 551 – Sistema de Informações de 

Produtos - SIP. 

  

Informamos que foi publicada no Diário Oficial da União (DOU) de hoje a 

Resolução Normativa nº 551, de 11 de novembro de 2022, que dispõe sobre 

as normas para o envio de informações do Sistema de Informações de 

Produtos (SIP).   

De acordo com a norma:  

1 - O envio do SIP é obrigatório para todas as operadoras com registro ativo 

na Agência ANS, exceto as classificadas como administradoras de 

benefícios.  

2 - As operadoras deverão utilizar a versão Extensible Markup Language - 

XML, criada especificadamente para o envio do SIP/ANS.  

3 - Devem ser informados os eventos e despesas exclusivamente de 

beneficiários  que  mantêm  contrato  com  a 

 operadora, independentemente de compartilhamento de 

risco/repasse continuado da assistência para outras operadoras.  

4 - Nos casos de compartilhamento de risco/repasse continuado da 

assistência, a operadora que detém o contrato com o beneficiário deverá 

informar o total dos eventos e das despesas realizadas pela operadora 

que prestou o atendimento.  

5 - As informações assistenciais reconhecidas no trimestre devem ser 

alocadas por tipo de contratação do plano, unidade federativa de 

ocorrência dos eventos e trimestre de ocorrência dos eventos.  

6 - Os eventos e despesas reconhecidas em trimestres posteriores aos de 

suas ocorrências, deverão ser alocados por trimestre de ocorrência dos 

eventos, em campo específico nos arquivos subsequentes.  

7 - As informações assistenciais devem ser enviadas com a dedução de 

eventuais glosas (de eventos, de despesas), que também deverão estar 

alocadas de acordo com o trimestre de ocorrência dos eventos a que se 

referem.  

  



8 - As operadoras com até 100 mil beneficiários estão dispensadas do envio 

por unidade federativa de ocorrência dos eventos.  

9 - As operadoras deverão enviar as informações assistenciais 

considerando os seguintes prazos e períodos:  

- 1º trimestre - meses de janeiro a março: prazo até o último dia útil 

de maio;  

- 2º trimestre - meses de abril a junho: prazo até o último dia útil de 

agosto;  

- 3º trimestre - meses de julho a setembro: prazo até o último dia útil 

de novembro; e  

- 4º trimestre - meses de outubro a dezembro: prazo até o último dia 

útil de fevereiro do ano subsequente.  

10 - O envio do SIP à ANS não exime as operadoras da obrigação de 

apresentar documentação comprobatória da veracidade das informações 

prestadas, bem como de quaisquer outros documentos e informações que 

a ANS vier a requisitar.  

Por fim, informamos que a Resolução Normativa nº 551/22, que entra em 

vigor no dia 1º de dezembro de 2022, revoga:  

- A Resolução de Diretoria Colegiada n˚ 85, de 21 de setembro de 2001;  

- A Resolução Normativa n˚ 61, de 19 de dezembro de 2003;  

- A Resolução Normativa n˚ 205, de 8 de outubro de 2009;  

- A Resolução Normativa n˚ 229, de 3 de setembro de 2010;  

- O inciso VI, do artigo 1˚ e o artigo 7˚ da Resolução Normativa n˚ 274,de 

20 de outubro de 2011;  

- A Resolução Normativa n˚ 399, de 12 de fevereiro de 2016; e - A Instrução 

Normativa da diretoria de normas e habilitação dos produtos (DIPRO) n˚ 

21, de 8 de outubro de 2009. O Anexo I da norma apresenta as informações 

a serem enviadas pelas operadoras através do SIP.  

  

Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br 
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